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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA-MS

 

RESULTADO DA LICITAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2019

 

A Prefeitura Municipal de Anaurilândia -

 

MS, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitações e 
seus membros, torna público aos interessados o seguinte resultado:

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção/edificação

 

da obra de um muro com 210,4

 

metros lineares por 2 metros de altura, localizado na Rua dos Uruguaiana –

 

Centro de Exposições, no município 
de Anaurilândia, conforme projeto básico e memorial descritivo

 
integrante deste edital. 

 

Vencedor (es):
 

JUNIOR CEZAR SILVA DOS SANTOS ME 
CNPJ: 29.180.515/0001-00

 COM VALOR GLOBAL DE: R$ 96.665,34

 

(Noventa e seis mil seiscentos e sessenta e cinco

 

reais e trinta e 
quatro centavos)

 

Anaurilândia –

 

MS, 19

 

de agosto

 

de 2019.

 

José Fonseca Neto

 

Presidente CPL

 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

 
         

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –

 

CMDCA

 
    

 

EDITAL N. 10/CMDCA/2019 

 

DIVULGA

 

LISTA DEFINITIVA DOS 
CANDIDATOS HABILITADOS PARA

 

CONCORRER ÀS ELIÇÕES PARA

 

CONSELHEIRO

 

TUTELAR, TITULARES 
E SUPLENTES PARA O PERIODO 
2020/2024.

 

 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –

 

CMDCA de 

Anaurilândia/MS, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei nº 8.069/1990 -

 

Estatuto 

da Criança e do Adolescente e suas alterações e das Leis Municipais nº. 535/2013 e suas 

alterações faz publicar o edital de divulgação da lista definitiva dos candidatos habilitados 

para concorrer às eleições do Conselheiro Tutelar, titulares e suplentes para o período 

2020/2024:

 
KÁRITA MARIANA DA COSTA MORAES

 
LETÍCIA ALVES SARAIVA

 

ANDRÉIA ALINE LIMA DOS SANTOS

 

SULLIENE SANTOS DA SILVA SEPULVEDA MENDONÇA

 

JÔSE DA SILVA

 

MILTON JOSÉ DE OLIVEIRA

 

FABIANA REDOLFO BUSTRELO

 

JUSCELAINE ALVES DA SILVA

 

LUZIA VIEIRA DOS SANTOS

 

 

 

 

Anaurilândia-MS, 19 de agosto

 

de 2019.

 

Lucitânia Maria de Abreu Novaes

 

Presidente do CMDCA

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO

 

TERMO ADITIVO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2018

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

34/2018

 

CARTA CONTRATO

 

Nº 249/2018

 

LOCATÁRIO:

 
MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA-MS

 

LOCADOR:
 

MARIA DALVA DA SILVA
 

OBJETO: § 1º
 

Fica prorrogado
 

por mais 12 (doze) meses,
 

até 20/08/2020,
 

o prazo
 

de vigência do Contrato Administrativo nº. 249/2018.  

§ 2º Fica aditado em mais R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos  reais) o valor inicial do 
contrato, a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e  sucessivas de R$ 600,00  
(seiscentos
 

reais),
 

com pagamento até o 5º dia útil do mês
 

subsequente.
 

DATA: 29/07/2019
 ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO -

 
Prefeito Municipal, locatário e a

 
Sra. 

MARIA DALVA DA SILVA , locadora.

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA –

 

MS

 

RESULTADO DA LICITAÇÃO

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2019

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0108/2019

 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

 
 

A Prefeitura Municipal de Anaurilândia-MS, através do Presidente e membros da comissão de licitação, torna 
público aos interessados o seguinte resultado:

 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 
atender as escolas e creches municipais de Anaurilândia –

 

MS, em atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE).

 

FORNECEDORES (VENCEDORES):

 

Arlindo Miguel de Araújo

 

CPF: 010.914.018-45

 

Com valor total de: R$ 4.231,50

 

Camila Souza Costa

 

CPF: 034.448.781-41

 

Com valor total de: R$ 9.190,00

 

César Henrique Gomes Pereira

 

CPF: 061.676.551-70

 

Com valor total de: R$ 14.757,00

 

Cintia Monteiro Bento

 

CPF: 037.086.871-40 
 

Com valor total de: R$ 9.570,00 
Gustavo Florentino

 CPF: 500.758.701-00

 Com valor total de: R$ 11.918,50

 
Luciene Muchon da Silva

 

CPF: 785.822.371-20

 

Com valor total de: R$ 19.926,00

 

Tiago Tavares de Godoy

 

CPF: 024.744.011-64

 

Com valor total de: R$ 15.002,00

 

Francisco Antônio Pereira

 

CPF: 390.588.911-00

 

Com valor total de: R$ 5.000,00

 

Anaurilândia –

 

MS, 09 de agosto de 2019

 

José Fonseca Neto

 

Presidente

 

Luiz Carlos Simões Moreira Só 

  

Membro

     

Antônia Nilda Alves da Silva

 

Membro                                                                 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2019-

 

CMDCA

 

 

Versa sobre a regulamentação do Processo 

Eleitoral do Conselho Tutelar e outros fins.

 

 

O Plenário do CMDCA aprova a presente resolução, sendo dado publicidade para os devidos 

fins:

 

 

CAPÍTULO I-

 

DISPOSIÇÕES INICIAIS:

 

Art. 1º -

 

A presente resolução versa sobre a regulamentação do processo eleitoral do Conselho 

Tutelar e demais procedimentos correlatos:

 

Art. 2º-

 

Aplica-se esta resolução a todos os candidatos que estejam participando do processo 

eleitoral do Conselho Tutelar/2019

 

e os afins no que couber.

 

Art.

 

3º-

 

A campanha dos candidatos ao processo eleitoral a que se refere esta resolução começa 

a partir do dia 19/08/2019 –

 

segunda-feira-, encerrando-se no dia 05/10/2019 –

 

sábado, ficando 

o candidato responsável pela inobservância do período mencionado.

 

 

                                          

CAPITULO II-

 

DAS VEDAÇÕES:
 

 

Art. 4º-

  

Ficam mantidas as vedações contidas no edital e na lei municipal.

 Parágrafo Primeiro: Não será permitido ao candidato ou a qualquer pessoa, nesse último caso 

mediante pagamento ou qualquer outra forma de contraprestação, fazer qualquer tipo de 

propaganda eleitoral fora das hipóteses regulamentadas nesta resolução.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 

 

Art. 5º-

 

Permite-se a entrega

 

de santinho pelo candidato

 

durante o período de campanha 

eleitoral, desde que observados os parâmetros máximos estabelecidos.

 

Parágrafo Primeiro: Nos santinhos ou cartões a que se refere esta resolução, são admitidos que 

neles

 

constem, no máximo, apenas as informações referentes ao nome do candidato; número; 

foto.

 

Parágrafo Segundo: Fica vedada a confecção de bottons, camisetas, faixas, adesivos e quaisquer 

outros instrumentos, excetos àqueles regulados nesta resolução.

 

 

Art. 6º-

 

Admite-se a utilização das mídias sociais –

 

Facebook, Instagram, etc

 

-

 

pessoais do 

próprio candidato e de outras pessoas, desde que gratuitamente, para o fim de divulgação e 

apresentação da candidatura.

 

Parágrafo Primeiro: Fica permitida a utilização dos dados que eventualmente o próprio

 

candidato poderia utilizar no santinho ou cartão. 

 

Parágrafo Segundo: Fica permitida a utilização, de igual forma, de vídeos, lives, com ou sem 

montagens, ficando, porém, o respectivo candidato ou quem dele fizer uso responsável civil e 

criminalmente por eventuais excessos.

 

 

Art. 7º-

 

Aplicam-se as vedações contidas no art. 73, incisos e alíneas, da Lei nº 9.504/97 no que 

couber a este pleito.

 

Parágrafo Único: Aos candidatos que exercem a função

 

pública, além das vedações 

estabelecidas na presente resolução, fica proibida a utilização dos materiais ou a realização dos 

atendimentos, durante o período de expediente, para atos de campanha.

 

 

Art. 8º -

 

Os gastos em virtude da realização de campanha deverão ser arcados única e 

exclusivamente pelo próprio candidato, ficando vedada a percepção de qualquer auxílio 

financeiro ou não, nesse último caso em material, de terceiros, inclusive, de pessoas próximas 

e de pessoas jurídicas, ainda que privadas.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 

 

 

CAPITULO III-

 

DA REALIZAÇÃO DO PLEITO:

 

 

Art. 9º-

 

O Pleito eleitoral será realizado a partir das 7h/MS às 16h/MS, na Escola Municipal 

Paulo Ney, neste Município, bem como na Escola Ezequiel Balbino, localizada no Distrito do 

Quebracho.

 

Parágrafo Único: No dia do pleito, fica vedada a realização de qualquer tipo de

 

ato de 

campanha, inclusive, por meio da internet, do telefone celular ou fixo ou de whats.

 

 

Art. 10-

 

Os candidatos, no dia do pleito, deverão se dirigir, em silêncio, à unidade em que votam 
e, após, de lá se retirarem sem abordar, dentro das dependências ou fora, qualquer eleitor.

 

Parágrafo Primeiro: Fica proibida a presença de candidatos próximo aos locais de votação após 
eles terem votado.

 

Parágrafo Segundo: No dia do pleito, o candidato terá direito preferencial de voto, devendo 
votar assim que chegar à

 

unidade escolar.

 

Parágrafo Terceiro: É proibido o transporte pelo próprio candidato ou familiares ou amigos, 
ainda que gratuito, de eleitores no dia do pleito.

 

 

Art. 11-

  

Encerrado o período de votação, fica proibida a presença de candidatos dentro das 
dependências da unidade escolar em que tiver ocorrido a votação, podendo, contudo, aguardar 
pelo lado de fora do portão.

 

Parágrafo Único: Somente será admitida a presença dos trabalhadores na eleição, bem como 
membros do CMDCA e eventuais representantes do MPE, dentro da unidade escolar, durante 
o período de apuração de votos. 

 

 

CAPÍTULO IV-

 

DO PROCEDIMENTO DE CASSAÇÃO:
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 

 

Art.

 

12-

 

Havendo registro por qualquer interessado, no gozo de seus direitos 

políticos, de oferta de impugnação de candidatura pelas condutas vedadas neste ato, no edital 

ou na lei municipal, deverá a presidente do CMDCA efetuar a distribuição a um dos membros

 

titulares do CMDCA por sorteio, o qual será o relator.

 

Parágrafo Primeiro: Caberá ao relator do pedido de impugnação, analisar o 

preenchimento de requisitos mínimos, como descrição objetiva dos fatos, apresentação de 

elementos mínimos, bem como do rol de testemunhas, podendo indeferir de plano e arquivar a 

impugnação em decisão motivada.

 

Parágrafo Segundo: Em caso de decisão de indeferimento pelo relator, caberá 

recurso, no prazo de 2 dias úteis, ao Plenário do CMDCA, devendo o relator levar a impugnação 

para análise do Colegiado, ocasião em que poderá manter a decisão proferida ou modificá-la, 

tomando-se o voto pela maioria dos presentes.

 

Parágrafo Terceiro: Em caso da presença de elementos mínimos, o relator poderá 

realizar a oitiva de testemunhas, colheita de demais elementos até dar decisão final da matéria, 

ficando, contudo, garantido ao impugnado oferecer respostas, bem como produzir provas 

durante o trâmite do expediente.

 

Parágrafo Quarto: Proferida a decisão pelo relator, caberá recurso, em qualquer 

forma, ao plenário do CMDCA, o qual possui atribuição soberana na análise dos 

questionamentos realizados em última instância na fase administrativa.

 

 

 

Anaurilandia/MS, 16 de agosto de 2019.

 

 

 

Lucitânia Maria de Abreu Novaes

 

Presidente do

 

CMDCA
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